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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
- ESTADO DO PARANÁ -

LEI N° 378/2008
SUMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, APROVOU, E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação em até o limite de R$- 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 
tendo em vista a aplicação dos recursos recebidos sem a respectiva previsão da 
despesa orçamentária, conforme a seguinte ordem classificatória:

07.00 D EPARTAM ENTO  DE EDUCACAO E CULTURA
07.01 D IVISÃO  DE EDUCACAO

1236100102045 PR O G R AM A SA L A R IO  EDUCACAO
Fonte 31107 -  Salário Educação -  Exercício Corrente
3.3.90.30.00 Material de Consumo 262 6.500,00

Art. 2o. Como recurso para cobertura do Crédito 
autorizado pelo Art. 3o, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:

FONTE: 3.1107 -  Salário Educação -  Exercício Corrente

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 6.500,00

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

iPrefeitura Municipal, 1ré de Dezembro de 2008.
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